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Incab{vol o ri.cur o e r or ín r1o, 
juaido mio ocorrem ia hipóteses pro 
vL taa zia art. p96, da Couuoltdaq 
da  L(V.s do Trabalho. 

VI  k'  âiites aUtOrJ  (jiO O 

13 ituto 2adro MOGhndo 5.rt::'j & rj uro  ttr r4 iu' ) da do-

c o  r ti  Co;,.nalha Regianal do Trabalho d* Terceira 

u ntünga da 2riâmIra Juntu cio Co lia-

Q&o o JuL aionto d3 Lelo Irizor.te, julgou 1rocodente a rod a-

:'io2o apreuantadu contra  cwrrnLto lJor Caíubi Twjagnini.* 

r1i ar ntc, que oaroco 

d 1 ar3 local o .rc c mtc recurso, do voz j  se não onquad?a 

:rio art. 896 dii Con3o1:da. o c3.ri Leir d 'iab.)ho, pola o rocor-

rento,  rasgou, no cor oçuiu d01r3r18trar n dverg no1.a 

de Interpreteção quanto a neontI, norrL jur klca  iirn v5.ola o 

deeta .or rjarto da dci c recorrido; 

C nra de J' tt  dr Trabalho, 

por utarjit1dadc de votos, no t:oaar conhecimento do recurso, 

por falta de í'undricntc, icçal. Custas ne forma da lat. 

:10 de Janeiro, 14 C.a março de 1915. 
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